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E S T A D O   D E  S A N T A   C A T A R I N A

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   F L O R I A N Ó P O L I S

P R E S I D Ê N C I A


DECRETO Nº 18204/2017, de 11 de dezembro de 2017.
(DOEM Edição nº 2085 de 11/12/2017)
APROVA O REGULAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, REVOGA OS DECRETOS N. 3868, DE 2005 E 10.442, DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Florianópolis, usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 74 da Lei Orgânica do Município, DECRETA: 

Art.1º Fica aprovado o Regulamento Geral da Guarda Municipal de Florianópolis, que passa a vigorar na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto n. 3868, de 2005 e o Decreto n. 10.442, de 2012. 

CAPITULO I

DA GUARDA MUNICIPAL

Art. 2º A Guarda Municipal de Florianópolis é uma instituição de caráter essencialmente civil, reconhecida pelo interesse público na Lei n. 321, de 2008, como órgão de serviço essencial podendo atuar 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias, é uma corporação indissolúvel, uniformizada, armada e devidamente equipada. 

CAPITULO II

DA COMPETÊNCIA

Art. 3º São competências específicas da Guarda Municipal, respeitadas as competências dos órgãos federais e estaduais: 
I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; 
II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações municipais; 
III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais; 
IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social; 
V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas; 
VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei n. 9.503, de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal; 
VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando medidas educativas e preventivas; 
VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades; 
IX - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança das comunidades; 
X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e federais, ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas integradas; 
XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no Município; 
XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia administrativa, visando contribuir para a normatização e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal; 
XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com elas; 
XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando possível e sempre que necessário; 
XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme plano diretor municipal, por ocasião da construção de empreendimentos de grande porte; 
XVI - desenvolver ações de prevenção primária à violência, isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria municipalidade, de outros Municípios ou das esferas estadual e federal; 
XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e signatários; e 
XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno e participando de ações educativas com o corpo discente e docente das unidades de ensino municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade local. 
Parágrafo único. No exercício de suas competências, a Guarda Municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal ou de congêneres de Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas nos incisos XIII e XIV deste artigo, diante do comparecimento de órgão descrito nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal, deverá a Guarda Municipal prestar todo o apoio à continuidade do atendimento. 
CAPITULO III
DA ESTRUTURA
Art. 4º A Guarda Municipal Florianópolis está estruturada conforme Anexo Único, sendo os superiores hierárquicos: 
I – Prefeito Municipal; 
II – Secretário Municipal de Segurança Pública; 
III – Comandante da Guarda Municipal; 
IV – Subcomandante da Guarda Municipal; 
V – Chefe de Departamento Operacional da Guarda Municipal; 
VI - Chefe de Departamento de Trânsito e Policiamento Comunitário; 
VII - Chefe de Departamento de Operações da Guarda Municipal; 
VIII – Chefe de Departamento de Trânsito; 
IX – Superintendente; 
X – Inspetor; 
XI – Subinspetor; 
XII – Agente; e 
XIII – Aspirante. 
Parágrafo único. Entende-se por hierarquia o vínculo que une os integrantes dos diversos níveis de comando e carreira da Guarda Municipal, subordinando-os uns aos outros, e estabelecendo uma escala, pela qual sob esse aspecto, são uns em relação aos outros, superiores e subordinados. 
SEÇÃO I
DO COMANDANTE
Art. 5º Compete ao Comandante da Guarda Municipal: 
I – comandar a Guarda Municipal de Florianópolis por meio da coordenação administrativa, técnicooperacional e disciplinar; 
II - representar a Guarda Municipal de Florianópolis; 
III – planejar, orientar, coordenar e fiscalizar os serviços e operações executados pela Guarda Municipal; 
IV - desenvolver as atividades de relações públicas da Guarda Municipal junto à sociedade civil organizada e órgãos públicos; 
V - desenvolver e estimular em seus comandados um relacionamento fundado no respeito e no apoio recíproco; 
VI – publicar em Boletim Interno da Guarda Municipal, preferencialmente por meio digital, notas referentes a atos e fatos relativos aos seus subordinados e que devem constar de suas fichas profissionais individuais; 
VII - despachar ou informar os requerimentos, consultas, reclamações, pedidos e reconsiderações de seus subordinados; 
VIII – delegar funções a seus subordinados, sem conflitar com a competência de cada um; 
IX – encaminhar pedidos e sugestões de convênios, contratos, ajustes e atos relativos à prestação de serviços da Guarda; 
X - por ato próprio poderá criar comissões ou organizar equipes de trabalho de duração temporária, não remuneradas, com a finalidade de desenvolver trabalhos e executar projetos e atividades específicas, de acordo com os objetivos a atingir, definindo no ato que a constituir: o objetivo do trabalho, os componentes da equipe e o prazo para conclusão dos trabalhos; 
XI - apresentar propostas, ao Secretário Municipal de Segurança Pública e ao Prefeito Municipal, referentes à legislação, efetivo, orçamento, formação e aperfeiçoamento dos Guardas Municipais, bem como dos programas, projetos e ações a serem desenvolvidas; 
XII - orientar a distribuição dos recursos humanos e materiais, tendo por objetivo a eficiência e aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas; 
XIII - estabelecer as normas gerais de ação da Corporação, respeitando o princípio da legalidade; 
XIV - manter relacionamento de cooperação mútua com todos os órgãos públicos de atendimento a população respeitando as limitações e atribuições da Corporação. 
SEÇÃO II
DO SUBCOMANDANTE
Art. 6º Compete ao Subcomandante da Guarda Municipal: 
I – auxiliar o Comandante na coordenação das atividades técnico-administrativas da Guarda Municipal, substituindo-o em seus impedimentos; 
II – despachar e manter sobre seu controle toda documentação e expedientes relativos às atividades da Corporação junto ao Comandante; 
III - supervisionar seus subordinados, procurando manter o bom andamento dos serviços da Guarda Municipal de Florianópolis. 
SEÇÃO III
DO CHEFE DE DEPARTAMENTO OPERACIONAL
Art. 7º Compete ao Chefe de Departamento Operacional da Guarda Municipal: 
I – auxiliar o Comandante e o Subcomandante na coordenação das atividades técnico-administrativas da Guarda, substituindo-os em seus impedimentos; 
II – orientar e elaborar a escala de serviços da Corporação; 
III – supervisionar todos os Chefes de Departamento de Operações e os grupos administrativos; 
IV – supervisionar e praticar os atos fixados nas Instruções Normativas, Boletins Internos, Portarias e demais atos administrativos da Corporação, bem como missões especiais determinadas pelos superiores; 
V – cumprir e fazer cumprir os Regulamentos da Guarda Municipal, fiscalizando o emprego e cuidados com os materiais, equipamentos e veículos; 
VI – cuidar de toda documentação e expedientes relativos às atividades da Corporação; 
VII – responsabilizar-se pelas atividades administrativas da Guarda Municipal; 
VIII - executar as ordens operacionais do Comando e encaminhá-las aos respectivos Chefes de Departamento de Operações; 
IX - zelar pela disciplina e qualidade no desempenho da atividade-fim da Guarda Municipal; 
X - manter seu superior hierárquico imediato informado sobre todas as ocorrências havidas no âmbito da Guarda Municipal, mediante relatório circunstanciado. 
SEÇÃO IV
DO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E POLICIAMENTO COMUNITÁRIO
Art. 8º Compete ao Chefe de Departamento de Trânsito e Policiamento Comunitário da Guarda Municipal: 
I - chefiar o Setor de Educação e Ensino em todas as suas ações; 
II - promover e elaborar ações de educação para o trânsito, conforme dispõe a Lei; 
III - promover instruções e treinamento continuado para os Guardas; 
IV - exercer atividades que lhe forem atribuídas pelo Comandante da Guarda Municipal; 
V - manter seu superior hierárquico imediato informado sobre todas as ocorrências havidas no âmbito da Guarda Municipal, mediante relatório circunstanciado; 
VI - seguir as diretrizes da SENASP referentes ao policiamento comunitário. 
SEÇÃO V
DOS CHEFES DE DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES
Art. 9º Compete aos Chefes de Departamento de Operações da Guarda Municipal: 
I – distribuir os Guardas nos locais de trabalho, providenciando a chamada e a conferência das escalas, conforme determinação do Chefe de Departamento Operacional ou seus superiores; 
II – fiscalizar as atividades de policiamento preventivo da Guarda Municipal; 
III – trabalhar em comum acordo com os superiores e as atribuições da Instituição; 
IV – realizar rondas com o objetivo de estabelecer presença e verificar a postura, compostura e trabalho dos Guardas Municipais, nos postos de serviços; 
V – pesquisar, no âmbito do Município, sobre as necessidades e anseios para o empenho da Guarda Municipal, visando a qualidade e a otimização dos serviços; 
VI – sugerir aos superiores medidas e procedimentos que visem o melhor desempenho da organização como um todo e setorizada; 
VII – ser exemplo e influenciar no comportamento de seus colegas e subordinados de forma positiva; 
VIII – dirimir quaisquer dúvidas surgidas no decorrer dos serviços, bem como dar suporte aos Guardas que lhe são subordinados; 
IX – trabalhar na busca de informações de segurança para o empenho adequado da Guarda Municipal, evitando-se a perda de recursos e otimizando os resultados; 
X – apurar, sempre que tomar conhecimento ou por ordem superior, fatos envolvendo guardas municipais, cujo esclarecimento se faça necessário; 
XI - manter seu superior hierárquico imediato informado sobre todas as ocorrências havidas no âmbito da Guarda Municipal, mediante relatório circunstanciado. 
SEÇÃO VI
DO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
Art. 10. Compete ao Chefe de Departamento de Trânsito: 
I - chefiar o GOT – Grupamento de Operações de Trânsito; 
II - chefiar o Setor de Controle de Autos de Infração de Trânsito; 
III - organizar as atividades de fiscalização de trânsito; 
IV - participar de decisões com fim de autorização para realizações de eventos públicos que utilizem ou interfiram no fluxo do trânsito nas vias municipais; 
V - auxiliar as chefias do Comando da Guarda Municipal no que for referente às ações e suportes de trânsito; 
VI - exercer atividades que lhe forem atribuídas pelo Comandante da Guarda Municipal; 
VII – informar a Autoridade de Trânsito Municipal as adequações necessárias na sinalização de trânsito nas vias municipais, bem como propor alterações nas vias municipais, a fim de solucionar problemas no trânsito; 
VIII- promover instruções e treinamento continuado das equipes de trânsito. 
IX - manter seu superior hierárquico imediato informado sobre todas as ocorrências havidas no âmbito da Guarda Municipal, mediante relatório circunstanciado; 
SEÇÃO VII
DOS GUARDAS MUNICIPAIS
Art. 11. O cargo único de Guarda Municipal é estruturado em cinco níveis verticais e correspondentes sub níveis, sendo hierarquicamente superior em relação a cada nível, conforme a seguinte ordem: 
I - GUARDA MUNICIPAL SUPERINTENDENTE, aquele que desenvolve atividades operacionais, supervisiona e fiscaliza os serviços em auxilio direto ao Comando da GMF; 
II - GUARDA MUNICIPAL INSPETOR, aquele que desenvolve atividades operacionais e fiscaliza os serviços auxiliando diretamente os superiores; 
III - GUARDA MUNICIPAL SUBINSPETOR, aquele que desenvolve atividades operacionais e fiscaliza os serviços auxiliando diretamente os superiores; 
IV - GUARDA MUNICIPAL AGENTE, aquele que desenvolve atividades operacionais e fiscaliza os serviços orientando os de menor nível; 
V - GUARDA MUNICIPAL ASPIRANTE, aquele que desenvolve atividades operacionais. 
§1º Além desta relação de hierarquia, considera-se ainda superior o de maior sub nível, dentro do mesmo nível. 
§2º No mesmo nível ou sub nível a hierarquia se dará: 
I – primeiramente, pela data de ingresso no cargo único de Guarda Municipal; 
II – após, conforme a classificação do curso de formação. 
§3º Havendo mais de um Guarda Municipal com a mesma nota no Curso de Formação será considerado o de maior hierarquia o Guarda Municipal com maior nota na classificação no Concurso para ingresso na Guarda Municipal. 
Art. 12. Para a escolha de função, divisão, setor ou local de trabalho os requisitos considerados serão: 
I – proatividade; 
II - assiduidade; 
III – formação em cursos na área; 
IV - liderança; 
V – comprometimento com o trabalho; 
VI - respeito com os colegas e superiores hierárquicos; 
VII - desempenho específico na função, divisão ou setor; 
VIII – antiguidade. 
Parágrafo único. Os mesmos critérios deverão ser considerados para retirada de servidor de função, divisão, setor ou local de trabalho. 
CAPITULO IV
DO CORREGEDOR E DO OUVIDOR DA GUARDA MUNICIPAL
Art. 13. Os cargos de Corregedor e Ouvidor da Guarda Municipal de Florianópolis são cargos independentes em relação à direção da Guarda, subordinados diretamente ao Secretário Municipal de Segurança Pública. 
Art. 14. Compete ao Corregedor da Guarda Municipal: 
I – exercer as funções de Corregedor da Guarda Municipal de Florianópolis; 
II - assistir o Secretário Municipal de Segurança Pública nos assuntos disciplinares e dar o devido andamento às representações ou denúncias fundamentadas que receber relativas aos integrantes da Guarda Municipal de Florianópolis; 
III - apurar as infrações disciplinares atribuídas aos servidores integrantes da Guarda Municipal de Florianópolis; 
IV - arquivar e manter sobre sua guarda todas as sindicâncias e processos administrativos disciplinares instaurados no âmbito da Guarda Municipal concluso, após as providências cabíveis, para referências quando necessários; 
V - promover estudos e propor sugestões em colaboração com os demais órgãos da administração, objetivando aprimorar o serviço da Guarda Municipal de Florianópolis; 
VI - elaborar e publicar, anualmente, relatório de suas atividades; 
VII - realizar seminários, pesquisas, cursos e instruções acerca de assuntos de interesses da Guarda Municipal, no que tange as questões de ética e condutas disciplinares; 
VIII - decidir, preliminarmente, sobre as representações ou denúncias fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis; 
IX - manifestarse sobre assuntos de natureza disciplinar que devam ser submetidos à apreciação do Secretário Municipal de Segurança Pública, bem como auxiliar na indicação da composição das Comissões Sindicante e Processante; 
X - dirigir, planejar, coordenar e supervisionar as atividades, assim como distribuir os serviços da Corregedoria da Guarda Municipal; 
XI - apreciar e encaminhar as representações que lhe forem dirigidas relativamente à atuação irregular de servidores integrantes da Guarda Municipal de Florianópolis, e, do mesmo modo, aos servidores cedidos a outros órgãos, bem como propor ao Secretário Municipal de Segurança Pública a instauração de sindicâncias administrativas e de procedimentos disciplinares, para a apuração de infrações administrativas atribuídas aos referidos servidores; 
XII - promover, quando as circunstâncias assim o exigirem, a realização de diligências, levantamento e investigações dos integrantes da Guarda Municipal que estiverem envolvidos em qualquer situação que contrarie as legislações as quais estejam subordinados; 
XIII - avocar, excepcional e fundamentadamente, processos administrativos disciplinares e sindicâncias administrativas instauradas para a apuração de infrações administrativas atribuídas a servidores integrantes da Guarda Municipal de Florianópolis; 
XIV - responder às consultas formuladas pelos órgãos da Administração Pública sobre assuntos de sua competência; 
XV - acompanhar procedimentos disciplinares em curso no âmbito da Secretaria Municipal de Segurança Pública; 
XVI – propor ao Comandante da Guarda Municipal correições a respeito das condutas e procedimentos dos Guardas Municipais; 
XVII - proceder, pessoalmente, às correições nas Comissões Sindicante e Processante que lhe são subordinadas; 
XVIII - solicitar pedidos de perícia, laudos técnicos e outros procedimentos que se fizerem necessários junto aos órgãos competentes inclusive fora do âmbito da Administração Municipal; 
XIX – requisitar, junto às demais secretarias do município ou qualquer outro órgão, entidade ou instituições privadas, informações e documentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos da Corregedoria; 
XX - exercer a chefia da Corregedoria do Guarda Municipal de Florianópolis com atribuições de orientação e fiscalização das atividades funcionais e conduta dos membros; e 
XXI - o Corregedor da Guarda Municipal de Florianópolis, mediante despacho fundamentado, poderá rejeitar ou determinar o arquivamento de qualquer reclamação ou representação que lhe seja dirigida com anuência do Secretário Municipal de Segurança Pública. 
Parágrafo único. A Corregedoria da Guarda Municipal de Florianópolis será dirigida por um Corregedor, indicado e nomeado pelo Prefeito Municipal, dentre os Guardas Municipais de Florianópolis, de reputação ilibada e notório saber jurídico, com formação em Direito. Art. 15. Compete ao Ouvidor da Guarda Municipal: 
I - receber, examinar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios e denúncias acerca da conduta dos dirigentes e integrantes da Guarda Municipal e das atividades do órgão; 
II – propor soluções, oferecer recomendações e informar os resultados aos interessados, garantindo-lhes orientação, informação e resposta; 
III - realizar diligências na Guarda Municipal, conjuntamente com o Assessor Jurídico ou o Corregedor da Guarda, sempre que necessário para o desenvolvimento de seus trabalhos; 
IV - manter sigilo sobre denúncias e reclamações, bem como sobre sua fonte; 
V - disponibilizar serviço gratuito, por meio de telefone ou Internet, destinado a receber denúncias ou reclamações relacionadas à Guarda Municipal; 
VI - sugerir e propor ao Secretário Municipal de Segurança Pública a realização de apurações de toda e qualquer denúncia que possa caracterizar, ao menos em tese, atos ilegais; 
VII - encaminhar as denúncias dos servidores Guardas Municipais diretamente a Corregedoria da Guarda Municipal para as providências cabíveis; 
VIII - apoiar tecnicamente a representação da Secretaria Municipal de Segurança Pública junto aos Sistemas Administrativos de Ouvidoria; 
VIII - realizar, promover e participar de seminários, pesquisas e cursos versando assuntos de interesse da ouvidoria; e 
IX - manter atualizado arquivo de documentação relativa às reclamações, denúncias e sugestões recebidas. 
Parágrafo único. A Ouvidoria da Guarda Municipal de Florianópolis será dirigida por um Ouvidor, indicado e nomeado pelo Prefeito Municipal, dentre os Guardas Municipais de Florianópolis, de reputação ilibada. 
Art. 16. O mandato dos cargos de Corregedor e Ouvidor da Guarda Municipal será de um ano, permitidas reconduções. 
CAPÍTULO V
DAS DIVISÕES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS
Art. 17. Para cumprimento das competências institucionais e administrativas a GMF conta com as seguintes Divisões: 
I – GAA – Grupo de Apoio Administrativo: 
a) GM1 – Setor Pessoal; 
b) GM2 – Inteligência e Contra–inteligência; 
c) GM3 – Operações; 
d) GM4 – Logística e Segurança da Unidade; 
e) GM5 – Relações Públicas e Comunicação Social; 
f) Educação e Ensino; 
g) Controle de Auto de Infrações; e 
h) Central de Comunicação. 
II – GPP – Grupamento Patrulhamento Preventivo: 
a) Patrulhamento Preventivo 
b) Ronda Escolar e Patrimonial 
CAPITULO VI
DAS DIVISÕES ESPECIALIZADAS
Art. 18. Para melhor cumprir suas competências institucionais, os setores específicos da GMF contarão com Divisões Especializadas, como as seguintes: 
I – ROMU – Ronda Ostensiva Municipal;
II – GOT – Grupamento de Operações de Trânsito; 
III – GEPA – Grupamento Especial de Proteção Ambiental; 
IV – GEMP - Grupamento Especial de Moto Patrulhamento; 
V – NOC – Núcleo de Operações com Cães; 
VI – Outras Divisões Especializadas. 
Art. 19. As descrições das competências relativas aos Grupamentos Especiais criados pela Guarda Municipal de Florianópolis constarão em manual descritivo aprovados em Instrução Normativa pelo Comandante, após serem elaborados por comissão interna específica. 
Art. 20. As Divisões Especializadas poderão ter normas e peculiaridades próprias desde que compatíveis às suas especialidades/finalidades e que não atentem contra as atribuições legais da GMF, sendo formadas por servidores extremamente preparados e qualificados. 
CAPÍTULO VII
DO APERFEIÇOAMENTO
Art. 21. O aperfeiçoamento para a Guarda Municipal, previsto no art. 9º da Lei Complementar n. 119, de 2003, se comprovará com a apresentação do certificado de conclusão em cursos específicos voltados às atividades de Segurança Pública e ou Defesa do Cidadão que totalizarem, individualmente ou no somatório, no mínimo 60 (sessenta) horas/aula, ministradas internamente na corporação ou por entidade externa, pública ou privada, devidamente licenciada pelos órgãos competentes. 
CAPÍTULO VIII
DA OPERACIONALIZAÇÃO E GESTÃO
Art. 22. A Guarda Municipal atuará prioritariamente no território e em ambientes sob responsabilidade do município, estendendo e ampliando sua atuação às áreas de maior incidência de problemas relacionados à necessidade de atuação da corporação, utilizando-se dos meios e recursos necessários para solucionar problemas e gerar a efetiva proteção e cumprimento da lei nestes locais. 
Art. 23. A Guarda Municipal atuará em turnos: matutino, vespertino e noturno, de acordo com a legislação vigente, em jornada de quarenta horas de trabalho semanais, podendo ser realizado até 1 (um) plantão mensal ordinário de 10 (dez) horas aos finais de semana. 
Parágrafo único. Para atender necessidades específicas, o Comando da Guarda Municipal poderá elaborar outros modelos de escala de serviço, respeitando a decisão voluntária do servidor em anuir ao modelo criado. 
Art. 24. Fica garantido ao servidor, no mínimo, 2 (duas) horas semanais, dentro do turno de serviço, para condicionamento físico, devendo o Comando da Guarda Municipal disciplinar a forma como serão executados. 
§1º A educação física, como forma de condicionamento é facultada 02 (duas) vezes por semana, realizado durante o expediente, devendo o servidor estar uniformizado adequadamente e seguir as orientações do instrutor, quando for o caso. 
§2º Não será dispensado do expediente o servidor que fizer educação física, fora do horário do expediente. 
§3º Aos integrantes do Comando compete à suspensão eventual do treinamento quando necessária para execução das atividades a serem desempenhadas. 
Art. 25. Para o adequado cumprimento da missão constitucional como órgão de segurança pública, a remoção, disposição ou cessão de Guardas Municipais de Florianópolis, para órgãos do Poder Judiciário, Executivo e Legislativo, no âmbito Federal, Estadual e Municipal, terá que ter a autorização expressa do Comandante da Guarda Municipal. 
Art. 26. Boletim Interno é o instrumento oficial de divulgação dos assuntos relativos à Corporação, com o objetivo de dar conhecimento ao público interno dos serviços diários, instrução, administração e poderá utilizar-se também de meios digitais para divulgação. 
Art. 27. Os assuntos publicados no Boletim Interno da Guarda Municipal são considerados oficiais para todos os efeitos. 
CAPITULO IX
DOS DEVERES
Art. 28. Ao Guarda Municipal compete a observância rigorosa de todas as ordens gerais e em especial às ordens específicas dos serviços. 
Parágrafo único. As ordens mencionadas no caput deste artigo são abrangentes a todos os níveis dentro da Guarda Municipal. 
Art. 29. Os servidores da Guarda Municipal devem estar uniformizados e equipados durante o serviço, o que lhes propiciará condições de estarem sempre prontos às eventualidades e às rotinas de serviço, exceto o GM2 ou por determinação do Comando da GMF. 
Art. 30. É obrigatória a presença dos componentes da Guarda Municipal nas chamadas previamente programadas, bem como às instruções, excetuando os casos de dispensas legais. Parágrafo único. Toda instrução programada será considerada ato de serviço. 
CAPITULO X
DOS UNIFORMES, DAS INSIGNIAS, DOS DISTINTIVOS
Art. 31. O uso correto dos uniformes, das insígnias e dos distintivos é fator primordial na boa apresentação individual e coletiva dos componentes da Guarda Municipal de Florianópolis, contribuindo para o fortalecimento da disciplina e do bom conceito da Corporação, perante a sociedade. 
Art. 32. As descrições dos uniformes, das insígnias e dos distintivos utilizados pela Guarda Municipal de Florianópolis constarão em manual descritivo, aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo, após serem elaborados por comissão interna específica. 
Parágrafo único. Os equipamentos e acessórios de uso da corporação, adotarão prioritariamente a cor preta. 
Art. 33. É expressamente proibido o uso de uniformes, insígnias, distintivos e peças complementares não referendadas por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 
Art. 34. Constitui obrigação de todo Guarda Municipal zelar por seus uniformes, insígnias e distintivos. 
Art. 35. O uso do uniforme, insígnia e distintivo será obrigatório em qualquer ato de serviço, tanto administrativo quanto operacional, exceto ao serviço de inteligência e contra inteligência. 
CAPITULO XI
DAS VIATURAS
Art. 36. As viaturas, motocicletas, ônibus e outros veículos pertencentes a Guarda Municipal de Florianópolis deverão estar identificados e padronizados, devendo ter como cor predominante o branco, com detalhes na cor azul noite, preto e cinza e inscrições na cor oposta à superfície aplicada, exceto as dos grupos especializados. 
Parágrafo único. A descrição de cores, símbolos e detalhes das viaturas, motocicletas, ônibus e outros veículos pertencentes a Guarda Municipal de Florianópolis, constarão em manual descritivo, aprovado em portaria, após serem elaborados por comissão interna específica. 
CAPITULO XII
DA CLASSIFICAÇÃO DO COMPORTAMENTO, REGIME DISCIPLINAR E ELOGIOS
Art. 37. Cumprir-se-á o Regime Disciplinar do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Florianópolis, Lei Complementar CMF n. 063, de 2003, por todos servidores Guardas Municipais. 
Art. 38. Ao ingressar na Guarda Municipal de Florianópolis, o servidor será classificado no comportamento bom. 
Art. 39. Os atuais integrantes da Guarda Municipal de Florianópolis, na data da publicação deste decreto, serão reclassificados para o bom comportamento. 
Art. 40. Referência elogiosa é o reconhecimento formal da Administração às qualidades morais e profissionais do servidor Guarda Municipal, com o devido registro em prontuário. 
§1° A referência elogiosa é individual e terá numeração sequencial própria, em ordem crescente, concernente com a data do elogio. 
§2° A Referência Elogiosa será concedida em três vias originais, sendo que uma via permanecerá arquivada na ficha funcional do Guarda Municipal, junto ao setor pessoal da GMF, uma via permanecerá arquivada na Secretaria Municipal de Segurança Pública, junto à Corregedoria e outra via entregue ao servidor. 
Art. 41. Qualquer servidor poderá solicitar elogio funcional, por meio de Comunicação Interna para chefia imediata, especificando o fato o motivo que ensejaria o elogio funcional. 
Art. 42. A cada duas referências elogiosas, a que se refere o art. 40, será abonada uma penalidade de advertência e cada três referências elogiosas será abonado um dia de suspensão disciplinar em nome do servidor que possui a referência elogiosa. 
Parágrafo único. A aplicação do benefício ocorrerá de forma automática e cada referência elogiosa será utilizada uma única vez para abonar penalidade administrativa. 
Art. 43. Depois de abonada a penalidade disciplinar, as referências elogiosas utilizadas serão homologadas pela Corregedoria da Guarda Municipal e arquivadas nos assentamentos funcionais do servidor, junto à Corregedoria. 
Art. 44. A Corregedoria da GMF deverá informar ao Comando da GMF o número de todas as Referências Elogiosas utilizadas para abonar punição disciplinar, para o controle administrativo da Corporação. 
CAPITULO XIII
DO BRASÃO E A BANDEIRA
Art. 45. Fica instituído o brasão e a bandeira da Guarda Municipal. A descrição dos mesmos constará em manual descritivo, aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo, após serem elaborados por comissão interna específica. 
Art. 46. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 11 de dezembro de 2017. 
Gean Marques Loureiro

Prefeito Municipal

Filipe Mello
Secretária Municipal da Casa Civil
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